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PARTE C

 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Gabinete do Ministro da Presidência 
e dos Assuntos Parlamentares

Despacho n.º 9239/2014

Declaração de utilidade pública
A Associação Portuguesa de Ética e Filosofia Prática, pessoa co-

letiva n.º 508751802, com sede em Braga, vem desenvolvendo, desde 
24 de outubro de 2008, diversas atividades com vista ao desenvolvimento 
e à divulgação da Ética e da Filosofia Prática enquanto disciplinas aca-
démicas. Neste âmbito, tem vindo a promover uma série de atividades 
para empresas, organizações e escolas, nomeadamente colóquios e cursos 
práticos sobre Educação, Ética e Filosofia Prática; salienta-se ainda o 
seu trabalho no sentido de desenvolver nos licenciados em filosofia as 
competências práticas da reflexão, do pensamento crítico e da avaliação 
de situações que lhes permitam intervir nas áreas de conhecimento da 
sua especialidade. Refira-se também a promoção de ciclos anuais de 
palestras (Filocafés) dedicadas a temas relacionados com o ensino da 
filosofia e com a Filosofia Prática.

Por estes fundamentos, conforme exposto na informação 
n.º DAJD/228/2014 do processo administrativo n.º 109/UP/2013 ins-
truído na Secretaria-Geral da Presidência do Conselho de Ministros, 
e no uso dos poderes que me foram delegados pelo Primeiro-Ministro 
através do Despacho n.º 6990/2013, de 21 de maio de 2013, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 104, de 30 de maio de 2013, declaro 
a utilidade pública da Associação Portuguesa de Ética e Filosofia 
Prática, nos termos do Decreto-Lei n.º 460/77, de 7 de novembro, 
com a redação dada pelo Decreto-Lei n.º 391/2007, de 13 de dezembro.

A entidade deverá promover o aperfeiçoamento dos seu regulamento 
interno conforme referido na informação dos serviços.

26 de junho de 2014. — O Ministro da Presidência e dos Assuntos 
Parlamentares, Luís Maria de Barros Serra Marques Guedes.

207955419 

 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto
do Primeiro-Ministro

Despacho n.º 9240/2014
Ao cessar as suas funções de segurança pessoal do meu Gabinete, 

quero expressar o meu público louvor ao 150207 Agente Dinis Manuel 
Sobral Batista, do Corpo de Segurança Pessoal da Unidade Especial 
da PSP, pelo seu profissionalismo, dedicação e total disponibilidade.
O seu elevado espírito de missão, zelo, eficiência e sentido de respon-
sabilidade foram determinantes para o cabal cumprimento das múltiplas 
funções que lhes foram cometidas ao serviço do meu Gabinete. Assim, 
considero que os serviços prestados pelo Agente Dinis Manuel Sobral 
Batista são de muito e elevado mérito, contribuindo assim para o pres-
tígio, engrandecimento e bom nome da Polícia de Segurança Pública.

4 de julho de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto do Primeiro-
-Ministro, Carlos Manuel Félix Moedas.

207955476 

 Gabinete do Secretário de Estado do Desporto
e Juventude

Declaração n.º 128/2014
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece-se 
que os donativos concedidos no ano de 2014 ao CLUBE ATLÉTICO 
OURIENSE, NIPC 501242732, para a realização de atividades ou 
programa de carácter não profissional consideradas de interesse des-
portivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde que 
os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período de 

tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável.

7 de julho de 2014. — O Secretário de Estado do Desporto e Juven-
tude, Emídio Guerreiro.

207955524 

 Declaração n.º 129/2014
Nos termos do n.º 10 do Artigo 62.º, do Capítulo X, do Estatuto dos 

Benefícios Fiscais, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 215/89, de 1 de julho, 
republicado pelo Decreto-Lei n.º 108/2008, de 26 de junho, reconhece-
se que os donativos concedidos no ano de 2014 ao GINÁSIO CLUBE 
DE SANTO TIRSO, NIPC 501 110 810, para a realização de atividades 
ou programa de carácter não profissional consideradas de interesse 
desportivo, podem usufruir dos benefícios fiscais ali previstos, desde 
que os respetivos mecenas não tenham, no final do ano ou do período 
de tributação em que o donativo é atribuído, qualquer dívida de imposto 
sobre o rendimento, a despesa ou o património e de contribuições re-
lativas à Segurança Social, ou, tendo-a, sendo exigível, a mesma tenha 
sido objeto de reclamação, impugnação ou oposição e prestada garantia 
idónea, quando devida, e sem prejuízo do disposto no Artigo 86.º do 
Código do IRC, se ao caso aplicável. 

7 de julho de 2014. — O Secretário de Estado do Desporto e Juven-
tude, Emídio Guerreiro.

207955605 

 Gabinete do Secretário de Estado Adjunto do Ministro 
Adjunto e do Desenvolvimento Regional

Despacho n.º 9241/2014
1. Ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 11.º e da alínea a) do 

artigo 16.º, ambos do Decreto -Lei n.º 11/2012, de 20 de janeiro, exonero 
do cargo de adjunto do meu Gabinete, para o qual foi designado pelo des-
pacho n.º 5951/2013, de 26 de abril, publicado no Diário da República, 
2.ª série, n.º 88, de 8 de maio, o licenciado Ricardo Bastos Sousa.

2. Este despacho produz efeitos a partir de 1 de junho de 2014.
3. Publique -se no Diário da República e promova -se a atualização da 

página eletrónica do Governo.
20 de maio de 2014. — O Secretário de Estado Adjunto do Ministro 

Adjunto e do Desenvolvimento Regional, Pedro Alexandre Vicente de 
Araújo Lomba.

207955305 

 Direção-Geral do Património Cultural

Aviso n.º 8315/2014

Procedimento concursal comum com vista ao preenchimento de dez 
postos de trabalho na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas por tempo indeterminado na carreira e categoria 
de assistente técnico, na área de atendimento, bilheteira, lojas e 
vigilância de monumentos, palácios e espaços museológicos.
1 — Nos termos das disposições conjugadas do artigo 50.º e do n.º 2 

do artigo 6.º, ambos da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, na reda-
ção conferida pelas ulteriores alterações, e de acordo com o previsto 
na alínea a) do n.º 3 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
janeiro, com as alterações introduzidas pela Portaria n.º 145-A/2011, de 
6 de abril, torna-se público que, por despacho do Senhor Diretor-Geral 
do Património Cultural, de 2 de julho de 2014, se encontra aberto, pelo 
prazo de 15 dias úteis, a contar da data de publicitação do presente Aviso 
no Diário da República, procedimento concursal comum para preen-
chimento de dez postos de trabalho na carreira e categoria de assistente 
técnico, do mapa de pessoal da Direção-Geral do Património Cultural 
(DGPC), para exercer funções na área de atendimento, bilheteira, lojas 
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e vigilância de museus, palácios e monumentos afetos à DGPC, nos 
concelhos de Lisboa e Mafra, na modalidade de contrato de trabalho 
em funções públicas por tempo indeterminado.

2 — Para efeitos do n.º 1 do artigo 4.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 
22 de janeiro, declara-se não estarem constituídas reservas de recru-
tamento na DGPC e não ter sido efetuada consulta prévia à Entidade 
Centralizadora para Constituição de Reservas de Recrutamento (EC-
CRC) por ter sido temporariamente dispensada, uma vez que ainda não 
foi publicitado qualquer procedimento concursal para constituição de 
reservas de recrutamento.

3 — Para os efeitos previstos no artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28 
de novembro, foi emitida a declaração de inexistência de trabalhado-
res em situação de requalificação nos termos do artigo 7.º da Portaria 
n.º 48/2014, de 26 de fevereiro.

4 — Ao presente procedimento concursal é aplicável a tramitação 
prevista no artigo 54.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, regu-
lamentado pela Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, nas redações 
atualizadas.

5 — Local e horário de trabalho:
5.1 — Local de trabalho — Museus, Palácios e Monumentos afetos 

à DGPC nos concelhos de Lisboa e Mafra.
5.2 — Horário de Trabalho — Tendo em consideração os horários 

específicos de atendimento ao público dos Museus, Palácios e Monu-
mentos, os candidatos deverão ter disponibilidade para trabalhar por 
escalas, incluindo fins de semana e feriados.

6 — Caracterização dos postos de trabalho — Exercício de funções 
inerentes à carreira e categoria de assistente técnico, com grau de com-
plexidade 2, de acordo com o constante no anexo à Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de fevereiro, nomeadamente:

a) Assegurar a receção e acolhimento de visitantes do Museu, Palácio 
ou do Monumento;

b) Assegurar o serviço de bilheteira e da loja da Instituição;
c) Orientar, encaminhar e prestar informações de caráter geral sobre 

o património, as coleções e espécies, bem como sobre a organização e 
funcionamento da Instituição, em ordem a estabelecer um elo de ligação 
adequado com o público;

d) Executar as tarefas de vigilância e segurança ao longo dos percursos 
de visitação, mediante a utilização dos respetivos meios audiovisuais 
e outros adequados;

e) Zelar pela integridade do património afeto ao Museu, Palácio ou 
Monumento;

f) Apoiar ações de emergência da salvaguarda do património devi-
damente comprovadas.

7 — Posicionamento remuneratório — O posicionamento remunera-
tório do trabalhador recrutado terá em conta o preceituado no artigo 55.º 
da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, após o termo do procedimento 
concursal, sendo efetuado em obediência aos limites impostos pelo 
artigo 42.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, estando vedada 
qualquer valorização remuneratória dos candidatos integrados na cate-
goria correspondente aos postos de trabalho publicitados e tendo como 
referência a 5.ª posição da carreira de assistente técnico, correspondente 
ao nível 10 da tabela remuneratória única (944,02 €).

8 — Requisitos de admissão:
8.1 — Ser detentor de relação jurídica de emprego público por tempo 

indeterminado previamente estabelecida ou encontrar-se em situação de 
mobilidade especial.

8.2 — Cumprir os requisitos previstos no artigo 8.º da Lei n.º 12-A/2008, 
de 27 de fevereiro, a saber:

a) Ter nacionalidade portuguesa, quando não dispensada pela Cons-
tituição, convenção internacional ou lei especial;

b) Ter 18 anos de idade completos;
c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição 

para o exercício das funções que se propõe desempenhar;
d) Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício de 

funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

8.3 — Nível habilitacional exigido — 12.º ano de escolaridade, não 
sendo admitida a possibilidade de substituição do nível habilitacional 
por formação ou experiência profissional.

9 — Impedimentos de admissão:
9.1 — Não podem ser admitidos candidatos que, cumulativamente, se 

encontrem integrados na carreira, sejam titulares da categoria e, não se 
encontrando em mobilidade especial, ocupem posto de trabalho previsto 
no mapa de pessoal da DGPC idêntico aos postos de trabalho para cuja 
ocupação se pretende o presente procedimento concursal.

9.2 — Não tendo sido requerido o parecer prévio a que alude o n.º 2 
do artigo 51.º da Lei n.º 83-C/2013, de 31 de dezembro, não serão consi-

deradas candidaturas de trabalhadores em funções públicas pertencentes 
a órgãos ou serviços das administrações regionais e autárquicas.

9.3 — Em conformidade com o estipulado pelo n.º 2 do artigo 49.º 
da Lei n.º 83-C/2013, de 31 dezembro, não poderão ser opositores ao 
presente procedimento concursal os candidatos referidos na alínea b) 
do n.º 1 do artigo 49.º do citado diploma legal.

10 — Apresentação da candidatura:
10.1 — Prazo — O prazo para apresentação da candidatura é de 

15 dias úteis, contados a partir da data de publicitação do presente Aviso 
no Diário da República.

10.2 — Formalização da candidatura — A candidatura deve ser for-
malizada em suporte de papel, mediante o preenchimento obrigatório 
do formulário próprio de candidatura ao procedimento concursal, a 
que se refere o n.º 1 do artigo 51.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de 
janeiro, aprovado pelo Despacho n.º 11321/2009 e publicado no Diário 
da República n.º 89, 2.ª série, de 8 de maio, disponível para download 
na página eletrónica da DGPC (www.dgpc.pt).

10.3 — O não preenchimento ou o preenchimento incorreto dos ele-
mentos relevantes constantes do formulário de candidatura por parte do 
candidato determina a sua exclusão ao procedimento concursal.

10.4 — Não serão consideradas candidaturas enviadas por correio 
eletrónico.

10.5 — A entrega da candidatura deve ser efetuada através de carta 
registada com aviso de receção endereçada à Direção-Geral do Patri-
mónio Cultural, sita no Palácio Nacional da Ajuda, 1349-021 Lisboa, ou 
ser entregue pessoalmente na área de expediente e arquivo, na mesma 
morada, Ala Norte, durante o horário normal de funcionamento do 
expediente (das 9h às 13:00h a das 14:00h às 18:00h).

10.6 — O formulário de candidatura deve ser acompanhado, sob pena 
de exclusão, da seguinte documentação:

a) Fotocópia legível do certificado de habilitações literárias;
b) Curriculum Vitae detalhado, atualizado e assinado, no qual conste 

a residência, telefone, endereço eletrónico, bem como as funções que 
exerce e as que desempenhou anteriormente, com a indicação dos res-
petivos períodos de permanência, assim como a formação profissional 
detida, referindo as ações de formação finalizadas e relacionadas com 
o posto de trabalho caracterizado no ponto 6 deste Aviso;

c) Fotocópia legível dos documentos comprovativos das ações de 
formação frequentadas, com indicação da entidade que as promoveu, 
período em que as mesmas decorreram e respetiva duração, relacionadas 
com o conteúdo funcional do posto de trabalho;

d) Quaisquer outros documentos que o candidato considere relevantes 
para a apreciação do seu mérito;

e) Declaração devidamente autenticada e atualizada, emitida pelo 
órgão ou serviço de origem do candidato, da qual conste, de maneira 
inequívoca, a modalidade de relação jurídica de emprego público pre-
viamente estabelecida, a carreira e a categoria de que é titular, a posição 
e nível remuneratório em que se encontra posicionado, com indicação do 
respetivo valor, bem como a antiguidade na carreira e na Administração 
Pública e as avaliações de desempenho, com referência aos valores 
quantitativos e qualitativos, obtidas nos últimos três anos, ou sendo o 
caso, a indicação dos motivos de não avaliação em um ou mais anos, 
nos termos e para efeitos da alíneas d) do n.º 2 do artigo 11.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro;

f) Declaração de conteúdo funcional, devidamente autenticada e 
atualizada, emitida pelo órgão ou serviço de origem, da qual conste a 
caracterização detalhada das tarefas e responsabilidades inerentes ao 
posto de trabalho ocupado pelo trabalhador ou, estando o trabalhador 
em situação de mobilidade especial, que por último ocupou.

10.7 — A não apresentação dos documentos comprovativos dos requi-
sitos de admissão, bem como os indispensáveis para efetuar a avaliação 
do candidato, determina a exclusão do procedimento concursal, nos 
termos da alínea a) do n.º 9 do artigo 28.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro.

10.8 — A não apresentação dos restantes documentos determina 
a não valorização dos factos ou situações que por eles deveriam ser 
comprovados, salvo em caso de mera irregularidade ou quando seja 
de admitir que a sua não apresentação se tenha devido a causas não 
imputáveis a dolo ou negligência do candidato. Neste caso, o júri pode, 
por sua iniciativa ou a requerimento do interessado, conceder um prazo 
suplementar para apresentação dos documentos.

11 — Métodos de Seleção:
11.1 — Ao abrigo do disposto no n.º 4 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, 

de 27 de fevereiro, conjugado com os n.os 1 e 2 do artigo 6.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, com as alterações introduzidas pela 
Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de abril, atentos a urgência do presente 
procedimento concursal, serão utilizados, como único método de seleção 
obrigatório, a prova de conhecimentos (PC) ou a avaliação curricular 
(AC), consoante os casos previstos, respetivamente, no n.º 1 ou n.º 2 
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do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro, e como método 
de seleção facultativo, a entrevista profissional de seleção (EPS), com 
as seguintes ponderações:

a) PC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições 
referida no n.º 1 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro;

b) AC (70 %) + EPS (30 %) — Para os candidatos nas condições 
referida no n.º 2 do artigo 53.º da Lei n.º 12-A/2008, de 27 de fevereiro.

11.2 — Os candidatos que reúnam as condições legalmente previstas 
para serem avaliados por avaliação curricular (AC), podem optar, por 
escrito, pelo afastamento deste método de seleção obrigatório e pela 
aplicação, em substituição, da prova de conhecimentos (PC).

11.3 — Prova de Conhecimentos (PC): visa avaliar os conhecimentos 
académicos e ou profissionais e as competências técnicas dos candidatos, 
bem como a sua capacidade analítica e o conhecimento adequado da 
língua portuguesa, necessários ao exercício das funções a concurso. A 
prova tem caráter eliminatório, sendo adotada uma escala de valoração 
de 0 a 20 valores, com expressão até às centésimas.

11.4 — A prova de conhecimentos será de natureza teórica, revestindo 
forma escrita e efetuada em suporte de papel, de realização individual e 
sem possibilidade de consulta, incidindo sobre conteúdos de enquadra-
mento genérico, diretamente relacionados com as exigências da função, 
tendo por base os temas a que se reportam a legislação mencionada 
no ponto seguinte, bem como as alterações legislativas que sobre eles 
tenham recaído e ou venham a recair até à data da realização da prova.

11.4.1 — Legislação recomendada para as questões de enquadra-
mento geral:

a) Decreto-Lei n.º 115/2012, de 25 de maio (Lei Orgânica da Dire-
ção-Geral do Património Cultural);

b) Portaria n.º 223/2012, de 24 de julho (Estatutos da Direção-Geral 
do Património Cultural);

c) Despacho n.º 11142/2012, de 16 de agosto (Criação das unidades 
Orgânicas flexíveis da DGPC);

11.4.2 — A legislação recomendada à preparação das questões estará 
disponível na página eletrónica da DGPC (www.dgpc.pt).

11.5 — Avaliação Curricular (AC): visa analisar a qualificação dos 
candidatos, designadamente a habilitação académica e profissional, 
percurso profissional, relevância da experiência adquirida e da forma-
ção realizada face às tarefas descritas no ponto 6 deste Aviso, tipo de 
funções exercidas e avaliação de desempenho obtida. A AC tem caráter 
eliminatório, sendo adotada uma escala de valoração de 0 a 20 valores, 
com expressão até às centésimas.

11.6 — Entrevista Profissional de Seleção (EPS): visa avaliar, de 
forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos com-
portamentais evidenciados, nomeadamente os relacionados com a ca-
pacidade de comunicação e de relacionamento interpessoal. A EPS é 
pública e tem caráter eliminatório, sendo avaliada segundo os níveis 
classificativos de Elevado, Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, 
aos quais correspondem, respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 
8 e 4 valores, obtendo-se o resultado final através da média aritmética 
simples das classificações dos parâmetros a avaliar.

12 — A classificação final dos candidatos que completem o procedi-
mento será expressa numa escala de 0 a 20 valores, com arredondamento 
até às centésimas, em resultado da média aritmética ponderada das clas-
sificações quantitativas obtidas em cada método de seleção, de acordo 
com as fórmulas definidas no ponto 11.1 do presente Aviso.

12.1 — Consideram-se excluídos os candidatos que obtiverem uma 
valoração inferior a 9,5 valores em qualquer dos métodos de seleção, 
não lhes sendo aplicado o método seguinte, sendo o caso.

13 — Composição e identificação do júri — O júri do presente pro-
cedimento concursal tem a seguinte composição:

Presidente — Manuel de Lemos Bairrão Oleiro, Diretor do Departa-
mento de Museus, Conservação e Credenciação.

1.º Vogal Efetivo — José Avelino Pereira da Rosa, Chefe da Divisão 
de Recursos Humanos, Expediente e Arquivo.

2.º Vogal Efetivo — Pedro de Almeida Marques, Técnico Superior 
da Divisão de Recursos Humanos, Expediente e Arquivo.

1.º Vogal Suplente — Maria Alexandra Lynce Costa Pais de Frei-
tas, técnica superior da Divisão de Recursos Humanos, Expediente e 
Arquivo.

2.º Vogal Suplente — Lina Paula Rodrigues Marques Afonso, técnica 
superior da Divisão de Recursos Humanos, Expediente e Arquivo.

O presidente do júri será substituído nas suas faltas e impedimentos 
pelo 1.º vogal efetivo.

14 — Em conformidade com o disposto na alínea t) do n.º 3 do ar-
tigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, os candidatos têm 
acesso às atas do júri, onde constam os parâmetros de avaliação e respetiva 

ponderação de cada um dos métodos de seleção a utilizar, a grelha classi-
ficativa e o sistema de valoração final do método, desde que o solicitem.

15 — Notificação e exclusão dos candidatos:
15.1 — Os candidatos admitidos serão convocados para realização 

dos métodos de seleção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma 
das formas previstas no n.º 3 do artigo 30.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro.

15.2 — De acordo com o preceituado no n.º 1 do artigo 30.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, 22 de janeiro, os candidatos excluídos em cada uma das 
fases do procedimento concursal serão notificados por uma das formas 
previstas no n.º 3 do artigo 30.º da referida Portaria para a realização 
de audiência dos interessados, nos termos do Código do Procedimento 
Administrativo.

15.3 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de 
seleção intercalar é efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível e público das instalações da DGPC e disponi-
bilizada na sua página eletrónica (www.dgpc.pt).

16 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição da 
República Portuguesa, “a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove ativamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer discriminação”.

17 — Critérios de ordenação preferencial:
17.1 — Em situações de igualdade de valoração, os critérios de desem-

pate a adotar são os constantes do artigo 35.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro.

17.2 — Nos termos do Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, o 
candidato com deficiência tem preferência em igualdade de classificação, 
a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal. Os candidatos 
devem declarar no requerimento de admissão, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios 
de comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, nos termos 
do diploma supra referido.

18 — A lista unitária de ordenação final dos candidatos, após homolo-
gação, será afixada em local visível e público nas instalações da DGPC 
e disponibilizada na sua página eletrónica (www.dgpc.pt), sendo ainda 
publicado um aviso na 2.ª série do Diário da República com informação 
sobre a sua publicitação.

19 — Reservas de recrutamento: O presente procedimento concursal 
comum rege-se pelo disposto nos n.os 1 a 3 do artigo 40.º da Portaria 
n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro.

20 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria n.º 83-A/2009, 
de 22 de janeiro, o presente Aviso será publicitado na Bolsa de Emprego 
Público (www.bep.gov.pt) no 1.º dia útil seguinte à respetiva publicação 
no Diário da República, na página eletrónica da DGPC (www.dgpc.pt) e 
em jornal de expansão nacional, por extrato, no prazo máximo de 3 dias 
úteis contados da data da referida publicação.

21 — Em tudo o não expressamente previsto no presente Aviso, o con-
curso rege-se, designadamente, pelas disposições atualizadas constantes 
da Lei n.º 12-A/2008, de 28 de fevereiro, Decreto-Lei n.º 121/2008, de 11 de 
julho, Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, Portarias n.º 1553-C/2008, de 31 de 
dezembro e n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, pela Constituição da Repú-
blica Portuguesa e pelo Código do Procedimento Administrativo.

22 — As falsas declarações prestadas pelos candidatos serão punidas 
nos termos da lei.

10 de julho de 2014. — O Diretor do Departamento de Planeamento, 
Gestão e Controlo, Manuel Correia Diogo Baptista.
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Contrato n.º 433/2014

Contrato-Programa de Desenvolvimento
Desportivo n.º CP/172/DDF/2014

Eventos Desportivos Internacionais

Sintra Portugal Pro 2014 
Entre:
1 — O Instituto Português do Desporto e Juventude, I. P., pessoa 

coletiva de direito público, com sede na Rua Rodrigo da Fonseca, n.º 55, 
1250-190 Lisboa, NIPC 510089224, aqui representado por Augusto 
Fontes Baganha, na qualidade de Presidente do Conselho Diretivo, 
adiante designado como 1.º outorgante; e

2 — A Federação Portuguesa de Surf, pessoa coletiva de direito pri-
vado, titular do estatuto de utilidade pública desportiva, concedido 




